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1. Detecção do vírus da necrose infecciosa do Baço e do Rim (ISKNV - Infectious Spleen and Kidney 
Necrosis Virus) no Brasil  

 

A Nota Técnica nº 8/2020/CAQ/CGSA/DSA/SDA/MAPA (ANEXO I) informa sobre a infecção de 

peixes de cultivo pelo ISKNV e a investigação epidemiológica iniciada no Brasil, a partir do 

recebimento, pelo MAPA, do primeiro relatório de ensaio laboratorial indicando a presença do 

agente patogênico em 31/07/2020. 

Considerando os potenciais impactos negativos para a piscicultura e para a ictiofauna 

nacional, o presente plano se faz necessário para: 

 investigação e compreensão das condições que levaram à infecção pelo ISKNV no lago da 

Represa de São Simão, e;  

 subsidiar a tomada de decisão quanto à implementação de medidas de prevenção da 

doença e controle nas zonas infectadas.  

Apesar da detecção inicial da doença na Represa de São Simão, este Plano também é dirigido 

a outras coleções de água que abrigam estabelecimentos piscícolas de recria e engorda em sistema 

de produção semi-aberto (tanques-rede), de ciclo contínuo, com casos suspeitos.  

Em complemento, as medidas sanitárias e recomendações preconizadas neste Plano também 

poderão ser adaptadas e adotadas em estabelecimentos de cria, recria e engorda em sistemas semi-

fechados ou fechados de produção, para prevenção da infecção ou quando da detecção de eventuais 

focos.  

2. Objetivos 

 Mapear a ocorrência de infecção pelo ISKNV no lago da represa de São Simão; 

 Identificar os estabelecimentos fornecedores de formas jovens para estabelecimentos de 

recria e engorda e avaliar sua condição sanitária em relação ao ISKNV; 

 Prevenir a disseminação do ISKNV a partir da Represa de São Simão e das demais 

localidades onde esteja presente; 

 Subsidiar a adoção de medidas de prevenção de caráter geral e de medidas de controle 

em outras áreas infectadas. 

3. Definição de áreas de investigação e localização dos estabelecimentos  

Uma vez identificada a presença de infecção em um determinado corpo hídrico, a 

investigação deve ser iniciada com atenção a toda a unidade hidrográfica envolvida, assim como ao 

fluxo de movimentação de animais, rastreando-se potenciais fontes de infecção, incluindo 

fornecedores de formas jovens, para cria e recria.   
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A Figura 1 indica o corpo hídrico de investigação que compreende o trajeto do Rio Paranaíba 

entre a represa de Cachoeira Dourada e a represa de São Simão, região conhecida como Reservatório 

de São Simão. 

 
Figura 1. Imagem de satélite do Reservatório de São Simão, com destaque para os municípios de Goiás e de 

Minas Gerais que integram o trajeto envolvido do Rio Paranaíba 
 
 
Tendo em vista a indisponibilidade de cadastro completo e atualizado dos estabelecimentos 

de piscicultura do Brasil, faz-se necessária a utilização da base de dados de contratos de usufruto de 

águas da União, junto à Secretaria de Aquicultura e Pesca/MAPA (SAP), em complementação aos 

cadastros dos Órgãos Executores de Sanidade Agropecuária (OESA).  

Tais dados podem ser usados para mapeamento dos estabelecimentos, segundo os sistemas 

produtivos empregados, localização e capacidade de produção existentes, para melhor compreensão 

do risco de infecção pelo ISKNV e apoiar o direcionamento das ações a serem implantadas. 

Com base no mapeamento dos estabelecimentos de piscicultura, será possível definir 

polígonos em cujas áreas se encontrem estabelecimentos de piscicultura que possam constituir, em 

seu conjunto, unidades epidemiológicas, para fins de aplicação das ações de prevenção e controle.  

Este plano baseia-se na investigação epidemiológica iniciada e na Nota Técnica nº 08/2020, 

que indicou possíveis extrapolações geográficas da investigação em curso, incluindo outros 
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municípios onde constam estabelecimentos epidemiologicamente relacionados nos estados 

inicialmente envolvidos e em outras unidades federativas. 

a. Apresentação das localidades alvo do Plano  

i. Represa de São Simão 

O Rio Paranaíba é um dos formadores do Rio Paraná. Até sua junção ao Rio Grande, seu curso 
estende-se por, aproximadamente, 1.170 km, dividido em três trechos: Alto Paranaíba‚ Médio 
Paranaíba e Baixo Paranaíba. No limite dos estados de Minas Gerais e Goiás, no Baixo Paranaíba, 
situa-se a Usina Hidrelétrica (UHE) de São Simão, abarcando os municípios de Santa Vitória-MG e São 
Simão-GO. O Reservatório da Usina Hidrelétrica de São Simão é o último de uma série de 
reservatórios nesse curso d'água, a jusante dos reservatórios Emborcação, Itumbiara e Cachoeira 
Dourada. A UHE São Simão abrange faixas de terras dos municípios de Capinópolis, Ituiutaba, Ipiaçú, 
Gurinhatã, Cachoeira Dourada e Santa Vitória, à margem esquerda do reservatório, no estado de 
Minas Gerais e Bom Jesus de Goiás, Inaciolândia, Gouvelândia, Quirinópolis, Paranaiguara, Cachoeira 
Dourada e São Simão à margem direita do reservatório, no estado de Goiás. 

O reservatório ocupa uma área de 765,2 km2 e sua bacia de captação possui 70.097 km2. 
Desembocam no reservatório: 06 (seis) rios, 10 (dez) ribeirões e 32 (trinta e dois) córregos. A área de 
drenagem à montante da barragem é aproximadamente de 171.000 km2, representando 72% de toda 
a bacia do rio Paranaíba. Os principais tributários à montante são: ao norte, São Marcos, Corumbá, 
Meia Ponte, Rio dos Bois e, ao sul, Araguari e Tijuco. O Rio Paranaíba, assim como seus principais 
tributários, garante uma vazão média superior às vazões dos dois maiores reservatórios mineiros: 
Furnas e Três Marias. A vazão máxima estimada é de 24.000 m3/s. 

Os levantamentos da ictiofauna da área de influência da UHE São Simão, realizados pela 
gestão ambiental da Cemig Geração e Transmissão S.A. entre os anos de 2008 e 2013 identificaram 
109 espécies enquanto que levantamento mais recente, realizado no ano de 2015, contabilizou 65 
espécies de peixes, distribuídas em 18 famílias e 4 ordens, com destaque para abundância de 
ciclídeos e a presença de 11 espécies exóticas.  

ii. Localidades epidemiologicamente relacionadas à Represa de São Simão e outras 
localidades suspeitas de estarem contaminadas 

Os municípios com um ou mais estabelecimentos de piscicultura, com potencial vínculo 
epidemiológico identificado a partir da investigação em curso, encontram-se nos estados de Goiás, 
Minas Gerais e São Paulo. 

A partir das investigações iniciadas pelo Serviço Veterinário Oficial (SVO) na propriedade índice 
e em outras caracterizadas como vínculos epidemiológicos daquela, e de informações obtidas junto a 
representantes do setor produtivo (ANEXO I), busca-se avaliar possíveis origens do vírus e caracterizar 
sua distribuição em outras localidades, com destaque em São Paulo, Mato Grosso do Sul e Bahia.  

Dessa forma, deverá ser ampliado e fortalecido o processo de investigação epidemiológica 

pelos OESA nesses estados, seguindo as mesmas diretrizes estabelecidas para a condução da 

investigação na Represa de São Simão. 
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Outras localidades suspeitas de contaminação pelo ISKNV poderão ser objeto de aplicação 
deste plano, à medida em que as investigações evoluam. 

4. Consolidação de dados de estabelecimentos de piscicultura 

a. Cadastros de produtores 

Em acordo com o que preconiza a IN MPA nº 4/2015, que instituiu o Programa Aquicultura 

com Sanidade, em vigência desde setembro de 2017, o cadastro dos estabelecimentos de piscicultura 

deve estar disponível nos sistemas informatizados dos OESA.  

Caso o cadastro disponível não contemple o formato definido no anexo I da IN MPA nº 4/2015, 

o OESA deverá fornecer os dados específicos, considerados mais urgentes para conhecimento pelo SVO 

do universo produtivo da área investigada e definição em conjunto com o DSA dos planos amostrais 

para a estratégia de investigação.  

Para isso, a Coordenação de Animais Aquáticos/MAPA (CAQ) enviará aos OESA modelo de 

planilha eletrônica (ANEXO II), em formato editável, solicitando-se das unidades federativas envolvidas 

nas investigações os seguintes dados: nome do estabelecimento, município de localização, código do 

IBGE, unidade federativa, coordenadas geográficas, área do estabelecimento, finalidades de produção, 

espécies produzidas, sistemas de produção, capacidade de produção, quantidade de unidades de 

criação instaladas e tamanho médio das unidades produtivas constantes nos respectivos sistemas 

informatizados.   

A partir do momento do envio das instruções pela CAQ a cada OESA, será dado um prazo de 7 

dias corridos para retorno da planilha preenchida com os dados dos estabelecimentos de piscicultura 

cadastrados em cada estado envolvido. 

Para os estabelecimentos de piscicultura existentes nos municípios prioritários, por exemplo, 

aqueles banhados pelo corpo hídrico sob investigação e aqueles identificados como vínculos 

epidemiológicos, os OESA terão um prazo de 45 dias a partir da publicação deste Plano para 

encaminhar os dados solicitados. Independente da investigação em curso, os OESA devem promover 

a atualização cadastral e buscar ativamente estabelecimentos de piscicultura que não estejam 

cadastrados nas regiões relacionadas a este plano, buscando os dados indicados acima. 

Para além do prazo e da área especialmente indicada, prevê-se a continuidade dos esforços 

de atualização cadastral e cadastramento para ajustes de futuro plano de vigilância e demais ações 

de sanidade aquícola. 

b. Cadastro de fornecedores de matéria-prima aos estabelecimentos com autorização de 
inspeção industrial e sanitária federal, estadual e municipal 

Adicionalmente, para complementação dos dados e mapeamento, serão levantadas 

informações junto ao Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal/MAPA (DIPOA) 

sobre o cadastro dos estabelecimentos que fornecem peixes de cultivo e de pesca aos 
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estabelecimentos com autorização de inspeção industrial e sanitária federal de tilápias e peixes 

nativos no País.   

Também serão levantadas pelos OESA informações sobre cadastro dos estabelecimentos que 

fornecem peixes de cultivo e de pesca a estabelecimentos com autorização de inspeção industrial e 

sanitária estadual e municipal e a estabelecimentos do tipo pesque-pague lançados no 

Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA). 

5. Investigação de suspeitas de infecção pelo ISKNV  

Os OESA deverão incentivar notificações de suspeitas e investigar episódios de mortalidade 

acima do esperado para as condições locais e de quadros clínicos sugestivos, com coleta de amostras 

para diagnóstico da ISKNV quando for constatado caso provável.  

Este trabalho deverá incluir a captação de informações sobre a origem das formas jovens 

adquiridas pelo produtor, de modo a subsidiar investigações sobre a origem do vírus. 

a. População de estudo para investigação de infecção por ISKNV: 

i. Tilápias e peixes nativos cultivados em estabelecimentos de recria e engorda na 
represa de São Simão e demais localidades epidemiologicamente relacionadas ou com 
casos suspeitos. 

ii. Tilápias e peixes nativos cultivados em estabelecimentos de cria que fornecem para 
estabelecimentos de recria e cria na represa de São Simão e nos demais vínculos 
epidemiológicos. 
 

b. Definições de caso e de foco para o ISKNV: 
i. Caso Suspeito: Peixe oriundo de estabelecimento com histórico de aumento de  taxa 

de mortalidade em, pelo menos, 50%, especialmente de alevinos e formas juvenis, por 
causa desconhecida, não causada por erros de manejo, ou constatação de peixe com 
sinais clínicos compatíveis com a infecção: peixes permanecendo no fundo do tanque 
sem se alimentar normalmente; mudanças na coloração corporal (escurecimento ou 
clareamento); letargia; exoftalmia; respiração anormal (com rápido movimento 
opercular) e distensão abdominal.  

ii. Caso Provável: constatação pelo SVO de peixe oriundo de estabelecimento suspeito 
com evidências documentadas ou visualizadas de ocorrência de alta mortalidade por 
causa desconhecida, independentemente da faixa etária, com a manifestação de 
sinais clínicos compatíveis com infecção por ISKNV, nos três últimos ciclos ou três 
últimos anos de produção, tendo apresentado laudo positivo para iridovirus no PCR 
convencional. 

iii. Caso Confirmado: Peixe oriundo de estabelecimento com pelo menos uma amostra 
com resultado positivo em método molecular de análise (PCR convencional ou em 
tempo real seguido de identificação viral por sequenciamento), emitido por 
laboratório oficial, credenciado ou de referência reconhecida pelo Mapa para 
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diagnóstico de doenças de peixes. Outros métodos poderão ser considerados 
confirmatórios após justificativa técnico-científica e análise do MAPA. 

iv. Caso Descartado: Caso suspeito investigado pelo SVO, cujos sinais clínicos não são 
compatíveis com ISKNV, ou que foram descartados após análise laboratorial oficial. 

v. Foco: Estabelecimento de piscicultura onde houve pelo menos um caso confirmado 
para o ISKNV. 

 
c. Definição do plano amostral e coleta de amostras: 

i. Seleção de estabelecimentos de piscicultura: 

 Estabelecimentos com casos prováveis. 

 Larviculturas fornecedoras de formas jovens para estabelecimentos de cria, recria 
ou engorda de peixes. 

 Larviculturas que utilizam águas para seu abastecimento procedentes de represa 
ou outras coleções de água com histórico de infecção pelo ISKNV. 

ii. Amostragem: 

O cálculo para o tamanho da amostra de peixes nos estabelecimentos visando a 
detecção da infecção pelo ISKNV considerou os seguintes parâmetros: prevalência 
mínima detectável da infecção nos estabelecimentos de recria e engorda de 10%, 
e nos de cria (larviculturas) de 2%; grau de confiança de 95%; e sensibilidade do 
ensaio laboratorial de 95%. 

De acordo com os parâmetros epidemiológicos considerados, deverão ser colhidas 
amostras de 30 animais nos estabelecimentos de recria e engorda, independente 
do total existente de animais. Nas larviculturas, em estabelecimentos com até 500 
animais, colher 135 amostras; com 501 a 2.000 animais, colher 150 amostras; e 
com mais de 2.000 animais, colher 156 amostras. 

 

iii. Coleta de amostras: 

As coletas de amostras deverão observar o check-list disponível no Anexo III, 
descrevendo as ações de preparo, coleta, acondicionamento e remessa das 
amostras ao laboratório oficial. 

 Estabelecimentos piscicultores com casos prováveis: para estabelecimentos 
de recria e engorda, está preconizada a coleta de 30 animais, sendo de 
fragmentos de cérebro, fígado, baço e rim de cada animal amostrado para as 
análises laboratoriais dos pools de órgãos.  

 Larviculturas: tomando como base o quantitativo de animais em fase de cria 
(alevinagem) comumente acima de 2.000 nas larvivulturas, estima-se o 
processamento de pelo menos 150 animais pelo laboratório, que definirá a 
composição de pools. Sabe-se que as larviculturas geralmente fornecem 
animais de cerca de 1g e dificilmente fracionam menos do que meio milheiro; 
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por isso, a estimativa da coleta é de 500g de animais inteiros para remessa ao 
laboratório, onde ocorrerá o fracionamento e formação de pools de animais 
para a análise laboratorial. Caso os alevinos coletados tenham tamanho 
compatível (entre 3 e 5g), o OESA ou a equipe do laboratório poderá executar 
a necropsia dos animais para obtenção dos órgãos-alvo.  

 

Destacam-se as seguintes recomendações ao SVO para a distribuição das coletas de animais 
entre as unidades de produção de cada estabelecimento: 

 o número de animais a ser coletado deverá ser dividido pelo número de tanques em 
produção presentes no estabelecimento, considerando a fase (cria; recria/engorda). 

 Por exemplo: um estabelecimento de engorda, onde a população presente seja de 
15.000 peixes, distribuídos em 5 tanques (3.000 peixes/tanque), deverá ser coletado 
o total de 30 animais, sendo 6 peixes/tanque.  

 Por exemplo: um estabelecimento de cria (larvicultura), onde a população presente 
seja de 10.000 alevinos, distribuído em 6 tanques (cerca de 1.667 peixes/tanque), 
deverão ser coletados 156 animais, sendo 26 peixes/tanque.  

 Para evitar concentração ou má distribuição, propõe-se uma amostragem aleatória 
proporcional ao total da produção entre os tanques existentes. 

 dar preferência a animais com sinais clínicos, moribundos (letárgicos ou depositados no 
fundo dos berçários), mortos sem sinais de deterioração ou de tanques com presença ou 
histórico de mortalidade. 

Todos os pontos dos quais foram obtidas amostras serão mapeados para visualização de casos 
confirmados e descartados. 

6. Ações de prevenção e controle 

a. Medidas sanitárias a serem tomadas pelo SVO: 

As medidas sanitárias devem ser aplicadas pelos OESA de modo a alcançar todos 
os estabelecimentos aquícolas instalados em sistemas semi-abertos, compartilhando, assim, o mesmo 
ambiente aquático, o qual abriga, igualmente, peixes de vida livre susceptíveis à infecção pelo vírus,  e  
os estabelecimentos em sistema fechado e semi-fechado, com tanques escavados, cujos efluentes 
possam, potencialmente, manter e disseminar o vírus para outras regiões produtoras.  

 Prevenção da disseminação do ISKNV - Objetivando prevenir a dispersão do vírus,  é 
necessário que o OESA institua mecanismos efetivos de controle das saídas de animais vivos 
ou de lotes despescados, sob sua jurisdição, procedentes dos estabelecimentos de produção 
piscícola estabelecidos na represa São Simão e de outras localidades onde houver a detecção 
do vírus, que assegurem que o destino das Guias de trânsito Animal (GTA) de saída seja um 
estabelecimento de abate sob inspeção sanitária oficial; 

 Rastreabilidade de formas jovens de peixes - O monitoramento das GTA de ingresso de 
formas jovens é essencial para assegurar a rastreabilidade, facilitando as investigações de 
eventuais fontes de infecção do ISKNV, e a idoneidade das larviculturas ou 
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estabelecimentos de recria, evitando que atuem como fornecedores aqueles não 
devidamente cadastrados junto ao OESA; 

 Investigação da origem do vírus – As informações reunidas durante as investigações de 
suspeitas de infecção pelo ISKNV e atividades de cadastramento, são subsídio 
imprescindível à investigação epidemiológica permitindo, particularmente, o 
direcionamento de inspeções sanitárias junto a fornecedores de formas jovens de peixes.  

Havendo necessidade, o controle do trânsito de animais poderá ser reforçado por meio de 
postos fixos ou fiscalizações volantes. 

 
b. Aplicação do protocolo de limpeza e descontaminação: 

São essenciais os reforços em relação às boas práticas de manejo e biosseguridade por parte 
de produtores e outros profissionais do setor privado, órgãos estaduais, universidades, institutos de 
pesquisa e extensão e demais envolvidos nas cadeias produtivas de piscicultura. 

i.  Para focos de ISKNV em sistema semi-aberto: 

Em sistemas produtivos semi-abertos de piscicultura, incluindo os de criação em 
tanques-rede ou gaiolas de produção em ambientes naturais, como rios, represas, 
açudes, lagos, lagoas, estuários e outros corpos d’água, em ciclo contínuo 
caracterizado por despescas parciais e povoamentos parcelados, são indicadas 
limpeza e descontaminação das estruturas utilizadas, retirando-as da água após cada 
esvaziamento de tanque, assim como das instalações de apoio flutuantes ou em 
terra, visando igualmente a diminuição da carga viral. 

ii.  Para focos de ISKNV em sistema semi-fechado ou fechado: 

As ações de limpeza e descontaminação de equipamentos e estruturas de produção 
podem promover a eliminação viral para novo povoamento com formas jovens livres 
de infecções. As medidas de saneamento imediato de foco são reconhecidamente 
mais aplicáveis aos estabelecimentos com maior biosseguridade. 

Para ambos os casos, deve-se utilizar o protocolo de limpeza e descontaminação estabelecido 
pelo DSA (ANEXO IV), por parte dos estabelecimentos de piscicultura e do SVO. 

 

c. Recomendações aos produtores: 

As recomendações a seguir são dirigidas a focos de ISKNV ou casos suspeitos ou prováveis em 

investigação.  

O objetivo é mitigar perdas de produção e produtividade, podendo servir diretamente aos 

produtores ou serem a eles repassadas pelas equipes técnicas do SVO nos estados e no Distrito 

Federal, quando do povoamento de tanques-rede. 

 Realizar o povoamento com formas jovens de peixes em estágios mais avançados de 
desenvolvimento, considerando sua maior resistência a infecções e doenças. 

 Redução da densidade populacional habitual em caso de mortalidade acima do esperado 
no lote anterior ou diante da identificação de casos prováveis ou confirmados de infecção 
pelo ISKNV. 
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 Aquisição de formas jovens exclusivamente junto a fornecedores devidamente 
cadastrados junto aos respectivos OESA. 

 Introdução de animais sentinelas1, para acompanhamento de eventuais manifestações 
clínicas ou eventos de mortalidade antes de novo povoamento.  

 
d. Educação sanitária e comunicação social: 

Complementarmente, estão indicadas ações de comunicação para produtores, a serem 

implementadas pelos OESA em todos os estabelecimentos onde a presença do ISKNV foi identificada 

ou naqueles com os quais foram estabelecidos vínculos epidemiológicos, com o fulcro principal de 

reforçar a necessidade de adoção de boas práticas de aquicultura e biosseguridade, além das demais 

disposições previstas na IN nº 04/2015 (Programa Aquicultura com Sanidade), relativas à prevenção 

da introdução das doenças e infecções de importância na piscicultura, com ênfase em: 

 Limpeza e descontaminação rotineiras de instalações, equipamentos, utensílios, 
vestimentas e veículos, incluindo embarcações, prevendo-se também a retirada de 
tanques-rede do ambiente aquático para conclusão do protocolo de limpeza e 
descontaminação em terra ao final de cada ciclo de produção; 

 Remoção diária de animais mortos e com sinais clínicos de enfermidade de todos os tanques de 
criação, destinando estes a local próprio como enterrio, compostagem ou incineração; 

 Seleção de opções de manejo de baixo estresse e em densidades populacionais reduzidas 
de acordo com as espécies, áreas e volumes das instalações presentes; 

 Utilização da ficha de registro sanitário da aquicultura, de acordo com o modelo disposto 
no anexo II da IN 4/2015, para manutenção do histórico de indicadores sanitários dos 
estabelecimentos; 

 Denuncia de práticas inadequadas de manejo, trânsito de animais, transporte, uso e 
acondicionamento de produtos e subprodutos, utilizando-se os canais de denúncia, como 
números de telefone, e-mail específico e sistemas informatizados de ouvidoria do serviço 
de defesa agropecuária; 

 Notificação, de forma imediata, ao OESA de suspeita ou confirmação de ocorrência das 
infecções por ISKNV e outras doenças exóticas ou emergentes, além daquelas listadas na 
Portaria nº 19/2015. 

O estímulo às denúncias de práticas inadequadas e notificação de suspeitas de doenças 
deverão ser realizados também junto a outros atores sociais, incluindo responsáveis técnicos por 
laboratórios e instituições de ensino e pesquisa. 

 
1 Animais sentinelas são aqueles usados para determinar de forma mensurável riscos ou perigos sanitários a outros animais que serão 
posterior e oportunamente introduzidos na mesma área ou mesmo estabelecimento. Assim, no âmbito desse plano, sentinelas são 
indivíduos de espécies de peixes reconhecidamente suscetíveis ao agente, colocados por tempo determinado em locais 
estrategicamente escolhidos e monitorados frequentemente para observação de sinais clínicos compatíveis com a doença. Incluindo 
a eutanásia e análise laboratorial ao término do período determinado. 
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7. Responsabilidades  

 Produtores: notificar imediatamente os casos suspeitos de ISKNV; efetuar saídas e entradas 
de animais sempre com GTA conforme item acima; aplicar o protocolo de limpeza e 
descontaminação quando da despesca, previamente ao repovoamento, e da detecção viral; 
adquirir genética e insumos de produção exclusivamente junto a fornecedores cadastrados e 
adotar as demais medidas sanitárias e boas práticas recomendadas no item 6. “c” deste Plano.  

 SVO: atender prontamente a notificação de suspeitas; notificar os casos prováveis de ISKNV 
(por meio dos e-mails notifica.dsa@agricultura.gov.br e 
sanidade.aquaticos@agricultura.gov.br); conduzir o processo de investigação 
epidemiológica, incluindo coletas de amostras quando necessário; fomentar e efetuar o 
cadastramento em meio adequado dos estabelecimentos de piscicultura e promover a 
aplicação das medidas de controle preconizadas no item 6. “a”, deste Plano.   

8. Referências bibliográficas complementares: 

Borges, A.M. Criação de tilápias. 3. ed. Brasília-DF: Emater-DF, 2019. 56p. Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal. Coleção EMATER-DF 18. 
http://www.emater.df.gov.br/wp-content/uploads/2018/06/cria%C3%A7%C3%A3o-tilapias.pdf  

Noordhuizen, J P T M, Frankena K, van der Hoof, C M, Graat, E. Application of Quantitative 
Methods in Veterinary Epidemiology. Wageningen Pers. The Netherlands, 1997. pp 50. 

Verner-Jeffreys, D.W. Cefas: preparing for investigation and controlling aquatic animal disease 
emergencies. 16-18 December 2019, FAO Headquarters, Rome, Italy. OIE Collaborating Centre 
for Emerging Aquatic Animal Diseases. http://www.fao.org/fi/static-
media/MeetingDocuments/NORAD/presentations/19.pdf 
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ANEXO I - NOTA TÉCNICA Nº 8/2020/CAQ/CGSA/DSA/SDA/MAPA 
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ANEXO II – Tabela modelo com informações cadastrais 
 

Abaixo estão relacionados os campos que devem constar na planilha a ser disponibilizada à CAT/CGSA/DSA. 
Cada linha deve corresponder a um único estabelecimento e os dados sobre produção devem representar o 
somatório das explorações pecuárias e produtores existentes em cada estabelecimento. 

ID Nome do campo (variável) Observação 
1 Estabelecimento Informar o nome do estabelecimento (sem abreviatura) 
2 Código do estabelecimento Cada linha deve corresponder a um único estabelecimento 
3 Total de produtores no estabelecimento Campo numérico inteiro 
4 Município Informar o nome completo (sem abreviatura) do município de 

localização do estabelecimento 
5 Código IBGE para município Segundo padrão do IBGE (campo com ___ dígitos) 
6 UF Sigla da Unidade Federativa de localização do estabelecimento 
7 Latitude (grau) Campo numérico, inteiro 
8 Latitude (minutos) Campo numérico, inteiro 
9 Latitude (segundos) Campo numérico, decimal, com até dois dígitos 

10 Latitude (orientação) Informar Sul ou Norte 
11 Longitude (grau) Campo numérico, inteiro 
12 Longitude (minutos) Campo numérico, inteiro 
13 Longitude (segundos) Campo numérico, decimal, com até dois dígitos 
14 Área total (hectares) Campo numérico, decimal 
15 Finalidade de reprodução/larvicultura? Informar "Sim" ou "Não" 
16 Finalidade de cria/recria? Informar "Sim" ou "Não" 
17 Finalidade de engorda? Informar "Sim" ou "Não" 
18 Outra finalidade: Descrever outra finalidade do estabelecimento relacionada à 

psicultura 
19 Produz tilápia? Informar "Sim" ou "Não" 
20 Produz peixes nativos? Informar "Sim" ou "Não" 
21 Espécies de peixes produzidos Indicar as espécies existentes 
22 Sistema de produção Informar "semi-aberto", "semi-fechado" ou "fechado" conforme 

definição abaixo 
23 Capacidade de produção por ciclo (ton) Campo numérico, decimal 
24 Quantidade de unidades de criação instaladas* Campo numérico, inteiro 
25 Tamanho médio das unidades de criação instaladas (m3) Campo numérico, decimal 

* viveiros, tanques etc. 

 Sistema de produção semi-aberto: sistema em que há controle do movimento dos animais, mas não há 
controle do fluxo de água, tais como: cultivo de moluscos bivalves em lanternas, tanque-rede,gaiolas; 

 Sistema de produção semi-fechado: sistema em que há controle do movimento dos animais, e algum 
controle do fluxo de água, tais como: tanque-escavado, tanque edificado (revestido), açudes ou sistema 
de fluxo contínuo (raceways); 

 Sistema de produção fechado: sistema em que há controle tanto do movimento dos animais quanto do 
fluxo de água, taiscomo: aquários ou outros cultivos com recirculação total da água; 
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ANEXO III – Checklist para os procedimentos de coleta, preparo, acondicionamento e remessa ao 
laboratório oficial de amostras de peixes para investigação epidemiológica de suspeita de doença de 

notificação obrigatória 
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ANEXO IV – Protocolo de limpeza e descontaminação 
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